
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO- SEMGO/GAO 

DECRETO Nº 107, DE 06 DE ABRIL DE 2022 

REORGANIZA ÓRGÂOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DIRETA DO MUNICÍPIO. 

O PREFEITt> MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 90, incisos IX e XII, da 

Lei Orgânica Municipal, bem como o previsto no artigo 87, da Lei Municipal nº 

5.283, de 17 de novembro de 2014, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica alterada a nomenclatura do cargo de Coordenador de Direitos, 

Vantagens e Avaliação de Desempenho (C-2) da Secretaria Municipal de Gestão 

para Coordenador de Direitos e Vantagens (C-2). 

Art. 2° Fica alterada a nomenclatura do cargo de Coordenador de Elaboração de 

Contratos (C-2) da Secretaria Municipal de Gestão para Coordenador de Convênios 

e Contratos (C-2). 

Art. 3° Fica transferido da Secretaria Municipal de Governo - SEMGO para a 

Secretaria Municipal de Habitação - SEMHAB, 01 (um) cargo de Assessor Especial 

de Gabinete (C E). 

Art. 4° Fica transferido da Secretaria Municipal de Governo - SEMGO para a 

Secretaria Municipal de Serviços - SEMSERV, 01 (um) cargo de Assessor Técnico 

(C-1 ). 

Art. 5° Fica transferido da Secretaria Municipal de Governo - SEMGO para a 

Secretaria Municipal de Defesa Social - SEMDEFES, 01 (um) cargo de Assessor 

Especial de Gabinete (C E). 

Art. 6° Fica transferido da Secretaria Municipal de Governo - SEMGO para o 

Gabinete do Prefeito - GP, 01 (um) cargo de Assessor Especial de Gabinete (C E). 
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Art. 7° Fica transferido da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca - SEMAP 

para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, 01 (um) cargo de Assessor 

Adjunto 1 (C-4). 

Art. 8° Fica transferido da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca - SEMAP 

para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo -

SEMDECIT, 01 (um) cargo de Assessor Adjunto li (C-3). 

p 

Art. 9° Fica transferido da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca - SEMAP 

para a Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, 01 (um) cargo de 

Assessor Técnico (C-1 ). 

Art. 1 O Fica transferido da Secretaria Municipal de Defesa Social - SEMDEFES 

para a Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, 01 (um) cargo de Assessor 

Adjunto de Gabinete (C-3). 

Art. 11 Fica transferido do Gabinete do Prefeito - GP para a Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo - SEMDECIT, 01 (um) cargo 

de Assessor Especial de Gabinete (C E). 

Art. 12 Fica transferido da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS 

para a Secretaria Municipal de Finanças - SEMFI, 01 (um) cargo de Assessor 

Adjunto 1 (C-4). 

Art. 13 Fica revogado o artigo 11 do Decreto nº 095/2022. 

Art. 14 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 15 Revogam-se as disposições em contrário. 

S/PROC. 

Cariacica, 06 de abril de 2022. 

V'~AMPAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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Cariacica-ES, quinta-feira, 07 de abril de 2022. 

li DECRETOS li 
DECRETO Nº 107, DE 06 DE ABRIL DE 

2022 
REORGANIZA ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DIRETA DO MUNICÍPIO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍ RITO SANTO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 90, incisos IX e XII, da Lei Orgânica 
Municipal, bem como o previsto no artigo 87, da 
Lei Municipal n° 5.283, de 17 de novembro de 
2014, ~ 

DECRETA: 
Art. 1° Fica alterada a nomenclatura do cargo 
de Coordenador de Direitos, Vantagens e 
Avaliação de Desempenho (C-2) da Secretaria 
Municipal de Gestão para Coordenador de 
Direitos e Vantagens (C-2). 
Art. 2º Fica alterada a nomenclatura do cargo 
de Coordenador de Elaboração de Contratos (C-
2) da Secretaria Municipal de Gestão para 
Coordenador de Convênios e Contratos (C-2). 
Art. 30 Fica transferido da Secretaria Municipal 
de Governo - SEMGO para a Secretaria 
Municipal de Habitação - SEMHAB, 01 (um) 
cargo de Assessor Especial de Gabinete (CE). 
Art. 4° Fica transferido da Secretaria Municipal 
de Governo - SEMGO para a Secretaria 
Municipal de Serviços - SEMSERV, 01 (um) 
cargo de Assessor Técnico (C-1 ). 
Art. so Fica transferido da Secretaria Municipal 
de Governo - SEMGO para a Secretaria 
Municipal de Defesa Social - SEMDEFES, 01 
(um) cargo de Assessor Especial de Gabinete (C 
E). 
Art. 6° Fica transferido da Secretaria Municipal 
de Governo - SEMGO para o Gabinete do 
Prefeito - GP, 01 (um) cargo de Assessor 
Especial de Gabinete (C E). 
Art. 7° Fica transferido da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Pesca - SEMAP para a 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, 01 
(um) cargo de Assessor Adjunto I (C-4) . 
Art. 8° Fica transferido da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Pesca - SEMAP para a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Inovação e Turismo - SEMDECIT, 
01 (um) cargo de Assessor Adjunto II (C-3) . 
Art. 90 Fica transferido da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Pesca - SEMAP para a 
Secretaria Municipal de Assistência Social -
SEMAS, 01 (um) cargo de Assessor Técnico (C-
1). 
Art. 10 Fica transferido da Secretaria Municipal 
de Defesa Social - SEMDEFES para a Secretaria 
Municipal de Gestão - SEMGE, 01 (um) cargo 
de Assessor Adjunto de Gabinete (C-3). 
Art. 11 Fica transferido do Gabinete do Prefeito 

GP para a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e 
Turismo - SEMDECIT, 01 (um) cargo de 
Assessor Especial de Gabinete (C E). 
Art. 12 Fica transferido da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SEMAS para a Secretaria 

Municipal de Finanças - SEMFI, 01 (um) cargo 
de Assessor Adjunto I (C-4). 
Art. 13 Fica revogado o artigo 11 do Decreto nº 
095/2022. 
Art. 14 Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Art. 15 Revogam-se as disposições em 
contrário. 
Cariacica, 06 de abril de 2022. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

11 
PORTARIAS 

11 

PORTARIA/ GP/Nº 203, DE 06 DE ABRIL 
DE 2022 

EXONERA E NOMEIA SERVIDORES. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 90, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Art. 1° Exonerar a servidora Ranna Oliveira da 
Silva do cargo de Assessor Adjunto I, da 
Secretaria Municipa l de Assistência Social. 
Art. 2° Exonerar o servidor Nauan Andersen 
Valadares do cargo de Coordenador dos 
Serviços de Acolhimento Institucional para 
Adultos e Idosos, da Secreta ria Municipal de 
Assistência Social. 
Art. 3º Nomear Ranna Oliveira da Silva no cargo 
de Coordenador dos Serviços de Acolhimento 
Institucional para Adultos e Idosos, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Art. 4° Nomear Nauan Andersen Valadares no 
cargo de Assessor Adjunto 1, na Secretaria 
Municipal de Finanças. 
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor a partir de 
sua publicação. 
Art. 6° Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica, 06 de abril de 2022. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

IL LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2022 

PROC. 4885/2022 

li 

O Município de Cariacica torna público que 
realizará Licitação tendo por objeto a 
contratação de arbitragem e gestão esportiva 
para realização das atividades e de recreação 
para o Festival PERAÊ. 
Inicio do acolhimento das Propostas dia: 
08/04/2022 a partir das 10hOOmin. 
Fim de recebimento e abertura das 
propostas dia: 20/04/ 2022 às 10h:OOmin. 
Início da Sessão de Disputa: 
20/04/2022 às llh:OOmin. Edital completo 
disponível no site www.licitacoes-e.com.br, 
onde ocorrerá a sessão de disputa. 

EXPEDIENTE: 
Gerente de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho, Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos 

Oficiais - Rubiana Moreira C. Pezzin, Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Reblin e Auxiliar Administrativo -
Thamires F. de Alvarenga 
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